
 
    

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

                 Pelo instrumento particular celebram o presente contrato de prestação de serviços, de um 

lado KG MEDICINA E DIAGNÓSTICO LTDA, lograda na Rodovia BR-316 – KM 01 – ED. 

LIVING NEXT OFFICE, 1762 – SALA 02 – TÉRREO – TORRE 1 – Bairro Atalaia e CNPJ nº 

38.320.496/0001-53, neste ato representada pelo Sr (a). KAIO SILVA DE MELLO, brasileiro, 

solteiro, nascido em 26/06/1991 com RG sob nº 5607683 e CPF nº 000.484.762-85, residente a 

Alameda José Faciola, nº 242, Bairro Nazaré , CEP 66040-180, Belém/PA, doravante designada como 

CONTRATANTE e, de outro lado, Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais nos Estados do 

Pará e Amapá, inscrita no CNPJ  nº 84.154.566/0001-68, estabelecida na BR 316, KM 02, S/N, 

Edifício Next Office, Salas 414/415, 4º Andar Torre II, Bairro: Atalaia, CEP: 67.013-000, 

Ananindeua/PA, neste ato  representado por seu Diretor Presidente Waldemir Cei de Sousa, Brasileiro, 

Divorciado, Funcionário Público Federal, RG nº 4467788, CPF nº 014.297.792-68, residente e 

domiciliado na Travessa timbó, nº 1269, Apartamento 403, Edifício Porto Rico, Pedreira, CEP: 

66.083-051, Belém/PA, doravante designada simplesmente como CONTRATADA. 

Cláusula 1 – OBJETO 

O presente contrato tem por objeto oferecer aos seus conveniados a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS DE NATUREZA AMBULATORIAL, COMPREENDENDO CONSULTAS MÉDICAS 

ESPECIALIZADAS, EXAMES DE IMAGEM (RAIO-X, ULTRASSONOGRAFIA, 

MAMOGRAFIA, VIDEOCOLPOSCOPIA), EXAMES CARDIOLÓGICOS 

(ELETROCARDIOGRAMA, MAPA E HOLTER 24H), EXAMES LABORATORIAIS e demais 

serviços a critério da CONTRATADA, onde a conveniada, seus colaboradores e dependentes possam, 

com o modelo de encaminhamento, impresso e  assinado e/ou carimbado por um funcionário 

responsável, possam adquirir toda a linha desses produtos e serviços com descontos especiais 

Cláusula 2 – PRAZO 

O presente contrato possui vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 

2022, de forma que, após o seu termo final considera-se prorrogado automaticamente caso não haja 

manifestação contrária de qualquer das partes. 



 

Cláusula 3 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Na prestação de serviços não haverá distinção entre os beneficiários encaminhados pela 

CONTRATADA, ficando todos sujeitos ao mesmo atendimento. 

Consultas, exames de ultrassom, MAPA 24h, HOLTER 24h e tomografias precisam ser agendados 

diretamente com a recepção, nos números de contato descritos abaixo. 

Telefone: (91) 3353-3053 WhatsApp: (91) 97400-9540 

Cláusula 4 – DA CONTRAPRESTAÇÃO 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA será responsável pela divulgação do convênio em 

informativo interno, fixação e distribuição de material publicitário aos associados e funcionários. 

Cláusula  5 – DO PAGAMENTO 

O pagamento pelos serviços prestados deverá ser realizado pelo próprio beneficiário diretamente na 

prestadora dos serviços, no momento do atendimento realizado em seu estabelecimento. 

As formas de pagamento disponíveis que contemplam os descontos mencionados são: Crédito à vista, 

Débito, Pix e Dinheiro. 

 

Parágrafo único: O beneficiário (a) deverá apresentar documento de identidade oficial com foto, 

acompanhado de documento que comprove a sua filiação e situação regular perante a 

CONTRATADA. 

 

Cláusula 6 – DOS DESCONTOS 

Os descontos a serem concedidos aos beneficiários da CONTRATADA será de ATÉ 35% (TRINTA 

E CINCO POR CENTO), conforme tabela de serviços apresentada pela CONTRATADA, 

podendo ser alterada a qualquer momento sem aviso prévio. 

Cláusula 7 – RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido antes do seu término mediante simples notificação por 

escrito de qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 dias. 

 

 



Cláusula 8 – FORO DO CONTRATO 

Para dirimir as questões oriundas do presente contrato fica eleito o Fórum de Belém, capital do Estado 

do Pará. 

E, para firmeza e como prova de haverem entre si, justo e contrato, e lavrado o presente CONTRATO 

em duas vias para um só efeito, indo assinado pelas partes na forma da lei. 

 

BELÉM/PA, 07 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

  

                                                

 

                                ___________________________________                                                 

                                                    SINPRF-PA/AP                                             

                                                   CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

KG MEDICINA E DISGNÓSTICO LTDA 

CONTRATADA 
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